
19602  Diário da República, 2.ª série — N.º 84 — 30 de Abril de 2008 

-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, torna -se público que a Câmara 
Municipal de Santa Maria da Feira vai proceder à abertura do período de 
discussão pública do pedido de licenciamento de alteração ao lote n.º 4 do 
alvará de loteamento n.º 11/92, emitido em 1992/04/01, que consiste em 
aumentar as áreas de implantação e construção, bem como construir anexos, 
que corre os seus termos sob o processo especificado em epígrafe.

O lote a alterar está descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Santa Maria da Feira sob o n.º 00665/140492 e inscrito na matriz Urbana 
sob o artigo 2584, da freguesia de Lourosa, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e iniciar -se -á 
oito dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário da República, 
podendo os interessados consultar o processo de licenciamento e respectivos 
pareceres e informações técnicas no Departamento Jurídico e Administrativo 
da Câmara Municipal, sita no Largo da República, em Santa Maria da Feira, 
durante o horário normal de expediente (9.00h — 17.00h).

No caso de oposição, os interessados, podem apresentar, por escrito, 
a sua exposição devidamente fundamentada, através de requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara.

22 de Abril de 2008. — O Vereador do Pelouro do Planeamento e 
Urbanismo, José Manuel S. Oliveira.

300244185 

 Aviso n.º 13520/2008

Processo n.º 219/2008/URB — Alvarino Ferreira Alves
Alfredo de Oliveira Henriques, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Maria da Feira:
Nos termos e para efeitos do preceituado no artigo 77 do Decreto -Lei 

n.º 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do n.º 1 do artigo 22 do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, torna -se público que a Câmara 
Municipal de Santa Maria da Feira vai proceder à abertura do período de 
discussão pública do pedido de licenciamento de alteração aos lotes n.º s 
16, 17, 18, 20, 21 e 22 do alvará de loteamento n.º 1/2000, emitido em 
2000/01/23, que consiste em alterar o lote n.º 16 e anular o lote n.º 17, ficando 
o lote n.º 16 com a área dos dois lotes iniciais. Este lote alterado destina -se à 
construção de um edifício de habitação colectiva de cv+r/c+3a. É proposta 
uma diminuição da área de habitação colectiva ( -120 m2) e um aumento 
da área para aparcamento coberto (+120 m2). Não se verifica aumento da 
área total de construção. Há também uma diminuição do n.º de fogos ( - 6 
fogos), diminuir a área de construção para habitação colectiva ( - 40 m2) e 
aumentar a área de construção para aparcamento coberto (+ 40 m2) no lote 
n.º 18, alterar o lote n.º 20 e anular o lote n.º 21, ficando o lote n.º 20 com a 
área dos dois lotes iniciais subtraída da área de 36 m2 que constituirá uma 
cedência suplementar ao domínio público para circulação de peões. Este 
lote alterado destina -se à construção de um edifício de habitação colectiva 
de cv+r/c+3a.É proposta uma diminuição da área de habitação colectiva 
( -132 m2) e um aumento da área para aparcamento coberto (+84 m2). Há uma 
diminuição da área total de construção ( - 48 m2). Há também uma diminuição 
do n.º de fogos ( - 6 fogos), alterar a área que se destinava a comércio para 
comércio/serviços no lote n.º 22, É ainda proposta a alteração da finalidade 
da área de 485 m2 destinada a circulação de peões para área verde, que corre 
os seus termos sob o processo especificado em epígrafe.

Os lotes a alterar estão descritos na Conservatória do Registo Predial de 
Santa Maria da Feira sob os n.os 00965/310700, 00966/310700, 967/20000731, 
00969/310700, 00970/310700 e 971/20000731 e os dois primeiros omissos 
na matriz e os seguintes inscritos na matriz Urbana sob os artigos 1894, 1497, 
1498 e 1786, da freguesia de Escapães, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e iniciar -se -á 
oito dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário da República, 
podendo os interessados consultar o processo de licenciamento e respectivos 
pareceres e informações técnicas no Departamento Jurídico e Administrativo 
da Câmara Municipal, sita no Largo da República, em Santa Maria da Feira, 
durante o horário normal de expediente (9.00h — 17.00h).

No caso de oposição, os interessados, podem apresentar, por escrito, 
a sua exposição devidamente fundamentada, através de requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara.

22 de Abril de 2008. — O Vereador do Pelouro do Planeamento e 
Urbanismo, José Manuel S. Oliveira.

300244217 

 CÂMARA MUNICIPAL DO SEIXAL

Aviso n.º 13521/2008

Plano de pormenor da área desportiva/recreativa da Amora
Nos termos do n.º 1 do artigo 74 do Decreto -Lei 380/1999, de 22 de 

Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 
10 de Dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro 
e restante legislação aplicável, a Câmara Municipal do Seixal delibe-

rou em 02/04/2008, mandar elaborar um Plano de Pormenor da Área 
Desportiva/Recreativa da Amora, freguesia de Amora, que irá alterar o 
Plano Director Municipal.

De acordo com o n.º 2 do artigo 77.º do referido Diploma Legal, 
está a decorrer por 30 dias úteis, com início na data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, um processo de audição ao 
público, durante o qual os interessados poderão proceder à formulação 
de sugestões, bem como à apresentação de informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respectivo proce-
dimento de elaboração do Plano de Pormenor.

Durante aquele período, os interessados poderão consultar no atendi-
mento público da Divisão Administrativa de Urbanismo, o documento de 
fundamentação da elaboração do PP, que acompanhou a deliberação de 
Câmara e que descreve os objectivos, metodologia e prazos a observar 
no processo.

Junto ao Departamento de Planeamento e Urbanismo, poderão ser 
ainda marcadas reuniões de esclarecimento e informação adicional, com 
técnicos da equipa responsável pela elaboração do PP.

Os interessados na execução das disposições do Plano deverão apre-
sentar as suas sugestões ou observações mediante requerimento dirigido 
ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, a entregar no Atendimento 
Público da Divisão Administrativa de Urbanismo.

11 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Alfredo José Mon-
teiro da Costa. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SERPA

Aviso n.º 13522/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
de Estagiário da carreira de Técnico Superior

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, de harmonia com o 
meu despacho de 29 de Fevereiro de 2008, e nos termos do disposto nos 
artigos 27.º e 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Novembro, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia imediato 
ao da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso 
externo de ingresso para provimento do seguinte lugar:

Um lugar de Estagiário da carreira de Técnico Superior, para a Divisão 
de Acção Social e Educação, para executar funções na área do Município.

2 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.º da Lei 
n.º 53/2006 de 7 de Dezembro, sendo efectuada oferta no SigaMe, 
com o Código de oferta P20082003 e após o desenvolvimento de pro-
cedimento e mobilidade especial previsto no artigo 34.º, não foram 
apresentadas quaisquer candidaturas, tendo o mesmo sido encerrado 
no dia 14 de Abril de 2008.

3 — Prazo de validade — o presente concurso visa o provimento do 
mencionado lugar e esgota -se com o seu preenchimento.

4 — Remunerações e condições de trabalho — o vencimento no período 
de estágio será o correspondente ao escalão 1, índice 321, do anexo 2, do 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, cujo valor é actualmente 
de 1.070,89 euros, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as 
genericamente vigentes para os funcionários da administração local.

5 — Quota de Emprego — no caso de igualdade de classificação, 
será dada preferência ao candidato com deficiência, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal, conforme previsto no n.º 3, do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro;

6 — Legislação aplicável: Decretos -Lei n.º s 204/98, de 11 de Julho, 
238/99 de 25 de Junho, 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 412 -A/98, de 30 
de Dezembro, 427/89, de 7 de Dezembro, 409/91, de 17 de Outubro, 
353 -A/89, de 16 de Outubro, com as devidas alterações, 442/91 de 15 de 
Novembro com as alterações do Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

7 — Conteúdo funcional:
Promover os serviços qualificativos do sistema de educação no Mu-

nicípio (nas áreas e níveis de responsabilidade da Câmara), colaborando 
na promoção e assegurando a realização dos objectivos e dos programas 
municipais. Assegurar a articulação das actividades de acção educativa 
com outras de âmbito sociocultural e desportivo.

Assegurar a promoção e execução dos serviços de Acção Social Esco-
lar e dos Transportes Escolares, no âmbito das competências da Câmara, 
entre outras que lhe forem atribuídas, neste âmbito, superiormente.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Requisitos Gerais — os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir habilitações literárias ou profissionais, legalmente exigidas 

para o desempenho do cargo;
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d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 
obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos Especiais — Possuir grau de licenciatura em área 
adequada ao conteúdo funcional.

9 — Formalização das candidaturas:
 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 

dirigido ao presidente da Câmara Municipal e entregue pessoalmente 
nesta Câmara Municipal, ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, expedido até ao termo do prazo fixado para entrega de candidaturas, 
para Praça da República, 7830 -389 Serpa, dele devendo constar:

a) Identificação completa (nome completo, estado civil, filiação, 
nacionalidade, data de nascimento, número e data de emissão do bi-
lhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, morada e 
indicação do código postal, número de telefone, se o houver, e número 
fiscal de contribuinte);

b) Habilitações literárias e ou profissionais legalmente exigidas para 
o desempenho do cargo;

c) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever apresen-
tar que possam ser relevantes para apreciação do seu mérito ou constituam 
motivo de preferência legal, e, neste caso devidamente comprovadas;

d) Referência ao lugar a que concorre, identificando o número e a 
data do Diário da República onde vem publicado.

e) Os candidatos são dispensados, com excepção do certificado de ha-
bilitações, da apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
a que se referem as alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, devendo declarar no requerimento, por sua 
honra e em alíneas separadas relativamente a cada um deles, a situação 
precisa em que se encontram.

9.1 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação:

a) Curriculum vitae, devidamente assinado e datado;
b) Documento autêntico ou autenticado ou fotocópia simples, quando 

exibir o original comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte.

9.2 — Para efeitos de admissão a concurso os candidatos com grau 
de incapacidade ou deficiência igual ou superior a 60 % devem decla-
rar, no requerimento, sob compromisso de honra, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar as respectivas 
capacidades de comunicação e expressão, sendo dispensada a apresen-
tação imediata de documento comprovativo;

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei geral. As 
candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no presente 
aviso serão excluídas.

12 — Métodos de selecção: prova escrita de conhecimentos gerais e 
específicos e entrevista profissional de selecção.

1.ª fase — A prova escrita de conhecimentos gerais e específicos, será 
de natureza teórica e forma escrita, terá a duração máxima de 1 hora e 
30 minutos, com carácter eliminatório, para classificações inferiores a 
9,50 valores e incidirá sobre os seguintes diplomas:

Conhecimentos gerais:
a) Quadro de atribuições de competências e funcionamento dos órgãos 

das autarquias:
 - Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei 

n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.
b) Direitos e deveres dos funcionários:
 - Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com alteração da Lei 

n.º 117/99, de 11 de Agosto, alterado pelo artigo 42.º do Decreto -Lei 
n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio e alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/2001, 
de 11 de Maio (Regime de férias, faltas e licenças);

 - Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro (Estatuto Disciplinar dos 
funcionários e agentes da Administração Central, Regional e Local;

Conhecimentos específicos:
a) Decreto -Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro — Conselhos Municipais 

de Educação;
b) Decreto -Lei n.º 147/97, de 11 de Junho — Regime Jurídico do de-

senvolvimento e expansão da educação pré -escolar e respectivo sistema 
de organização e financiamento;

c) Despacho 12 591/2006, de 16 de Junho — Normas a observar quanto 
às actividades de apoio à família e de enriquecimento curricular.

Na realização da prova de conhecimentos é permitida a consulta da 
legislação referenciada.

2.ª fase — entrevista profissional de selecção — terá por objectivo 
determinar e avaliar, numa relação interpessoal e de uma forma objec-
tiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos 
em comparação com o perfil de exigências da função e que terá os 
seguintes factores de apreciação: nível e conteúdo da comunicação; 
motivação/Atitude Profissional, Interesse e Dinamismo; Apetência para 
o exercício da função e Sentido de Responsabilidade.

12.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de 
selecção a utilizar, bem como o sistema da classificação final, incluindo 
a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do 
júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre 
que solicitadas.

13 — Regime de estágio
 -O estágio terá a duração de um ano e obedecerá às regras constantes 

do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 265/88, de 28 de Julho e do n.º 4 do 
artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro.

13.1 — A frequência do estágio será feita em regime de comissão de 
serviço extraordinária ou contrato administrativo de provimento, conso-
ante o estagiário possua ou não nomeação definitiva à função pública.

13.2 — A avaliação e a classificação final do estagiário competem ao 
júri do estágio e serão feitas com base nas pontuações obtidas:

a) No relatório de estágio;
b) Na avaliação de desempenho obtida durante o período de está-

gio;
c) Na classificação obtida em curso de formação profissional, desde 

que possível a frequência do mesmo.

Não se considerando aprovado se tiver classificação inferior a 14 
valores.

14 — A classificação final dos candidatos será expressa de 0 a 
20 valores e a estabelecer nos termos dos artigos 36.º e 37.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, será conforme consta de acta e resultará 
da média aritmética simples das classificações parcelares obtidas em 
cada um dos métodos de selecção acima enunciados. Serão excluídos os 
candidatos que obtiverem classificação final inferior a 9,5 valores.

15 — O júri do concurso será constituído pelos seguintes elemen-
tos:

Presidente — Dr. José Duarte da Silva Sesinando, Vereador desta 
Câmara Municipal.

Vogais efectivos — Dr.ª Norine da Cruz Brito, Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos e Modernização Administrativa(*) e Arq.ª Maria José 
Rosa Moreira, Chefe da Divisão de Administração Urbanística.

Vogais suplentes — Dr.ª Ana margarida Páscoa Raposo, Chefe da 
Divisão da Cultura e do Desporto e Dr.ª Alzira dos Santos Baixinho Pé 
Leve Figueira, Chefe da Divisão de Administração Geral e Finanças.

(*) Vogal substituto do presidente.
16 — A lista de candidatos e a lista de classificação final dos concor-

rentes serão publicadas no Diário da República, 3.ª série, se o número 
de candidatos for igual ou superior a 100, se o número for inferior a 
100, serão as referidas listas afixadas nos Paços do Município de Serpa 
e os candidatos notificados através de ofício registado.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma 
política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulo-
samente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

22 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, João Manuel Rocha 
Silva.

300244436 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Aviso n.º 13523/2008
Maria Isabel Fernandes da Silva Soares, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Silves, faz saber que foi aprovado em reunião ordinária realizada 
no dia 9 de Abril de 2008, proceder à alteração do Plano de Urbanização 
do Morgado da Lameira, aprovado pela RCM n.º 48/2003, de 29 de 
Março (DR n.º 75, 1.ª série -B), em cumprimento do n.º 2 do artigo 93.º 
do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, fixa -se o prazo para 
a formulação de sugestões e apresentação de informações nos termos 
dos artigos 74.º, n.º 1 e 77.º, n.º 2 do referido diploma legal.

Nos termos do artigo 74.º, n.º 1 publica -se que a Câmara Municipal de 
Silves, promoverá uma alteração Plano de Urbanização do Morgado da 
Lameira (PUML) visando adaptar algumas das opções que enquadram o 




